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DECRETO N'055/2025

Institui feriado municipal no dia 30 de novembro, em
comemoração ao aniversário do Município de
Echaporã.

RONALDO GAZETA, Prefeito do Município de Echaporã
Comarca de Assis, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que Ihe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. I' - Fica instituído feriado municipal no dia 30 de
novembro, em razão do aniversário do Município de Echaporã.

Art. 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Echaporã/SP, em 18 de novembro de 2025

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria na mesma data
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TARA MARQUESQUIRINO
Agente de Secretaria Geral


